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VOTO 
Secretán Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Prefeitura Municipal de 

ateena 

Nossa Cidade, Nosso Nulho 

PORTARIA N° 7  424 /97 

Concede gratificação especial à servidora 
VALDECIR BENANTE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

1 - CONCEDER à servidora VALDECIR BENANTE, portadora da 
Cédula de Identidade n.° 1.794.250-6-SSP-PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de Monitora de Cursos Profissionalizantes, lotada na Secretaria de Bem Estar Social - 
Manutenção do Centro Social Urbano, de 5% (cinco por cento) para 10 % (dez por 
cento)de gratificação special, ns termos do Process 	6658/97, em consonância às 
disposições do art o '1°, incisos I e 	da Lei Comp ementar 034/94, a partir de 01 de 
dezembro de 199 

2 	ICA r ogada a Port 	n° 023/9  de 31 de janeiro de 1995. 
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